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RESUMO

Esta pesquisa busca refletir as significativas transformações pelas quais passa a Contabilidade Publica Nacional, neste início de século, advindas da adesão do Brasil às normas e padrões internacionais de contabilidade; da publicação pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e da extensão dos princípios fundamentais de Contabilidade ao Setor Público e da aprovação dos Manuais de Contabilidade pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF) que unifica os procedimentos contábeis para todas as esferas de Governo. Os fatos referenciados provocarão sensíveis mudanças no formato de apresentação, padronização e consolidação das contas públicas. A passagem de uma contabilidade essencialmente orçamentária para patrimonial merece ser objeto de estudos e reflexões, mas para se chegar a este momento histórico que configura um marco nas finanças públicas nacionais, vários obstáculos tiveram que ser superados. Neste sentido, a pesquisa irá explorar os estágios da Contabilidade Pública por meio da coleta de dados e informações desde seus primórdios, passando pela aplicabilidade da Lei nº 4.320/64 e da necessidade de uma nova lei de finanças que a suceda, das dificuldades e impactos provocados pela implantação do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi), aspectos contábeis da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), bem como das perspectivas da Contabilidade Pública Nacional em função desde novo cenário mundial, no qual se exigirá dos gestores públicos, cada vez mais, publicidade, transparência e fidedignidade de seus atos, registros e demonstrações contábeis.

Palavras-chave: 1. Contabilidade Pública. 2. Siafi 3. NBCASP
SUMÁRIO 

	1.   INTRODUÇÃO...........................................................................................
	01

	2.   DELIMITAÇÃO DO TEMA.........................................................................
	03

	2.1.   OBJETIVOS.....................................................................................
	03

	2.1.1 Objetivos Gerais.....................................................................
	03

	2.1.2 Objetivos Específicos.. .........................................................
	03

	2.2.   JUSTIFICATIVA...............................................................................
	03

	2.2.1 Relevância..............................................................................
	04

	2.2.2 Hipótese..................................................................................
	05

	3.   REVISÃO BIBLIOGRÁFICA.....................................................................
	06

	4.   HISTÓRICO E EVOLUÇÃO DA CIÊNCIA CONTÁBIL.............................
	07

	4.1.  Históricos Contábeis.......................................................................
	07

	4.2.   Aspectos e perspectivas da Contabilidade Nacional..................
	07

	4.3.   Conceitos e utilidade da Contabilidade Pública..........................
	12

	4.4.   Campo de Aplicação......................................................................
	16

	5.    PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE...........................
	18

	5.1.  Relacionamento entre o Conselho Federal de Contabilidade e o Setor Público................................................................................
	18

	5.2. Diferenciação entre os Princípios Contábeis aplicáveis ao Setor Público e o Setor Privado....................................................
	20

	6. SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL..............................................................................
	22

	6.1.   Histórico e evolução do SIAFI.......................................................
	22

	7.   SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE CONTABILIDADE....... ...................
	28

	7.1.   Primeiro Seminário Internacional de Contabilidade Pública......
	28

	8. NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLCIADAS AO SETOR PÚBLICO.....................................................................................
	31

	8.1.   Conceitos e Implementações........................................................
	31

	8.2. Afinal, em que consistem as Normas Brasileiras de Contabilidade?................................................................................
	33

	8.3.   Resoluções aprovadas pelo CFC..................................................
	35

	8.4. Especificidades das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública.............................................................................................
	36

	8.5. Aplicabilidade das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública.............................................................................................
	43

	9.   ÓRGÃO CENTRAL DE CONTABILIDADE...............................................
	46

	9.1.   Atuação do Órgão Central de Contabilidade...............................
	46

	9.2.   O novo Plano de Contas Aplicado à Administração Pública.....
	47

	10.  CONCLUSÕES.........................................................................................
	53

	11.  REFERÊNCIAS........................................................................................
	55


1 – INTRODUÇÃO
As transformações pelas quais passa a Contabilidade Pública Nacional, neste início de século, merecem ser objeto de estudos e reflexões, o momento é auspicioso. Pela primeira vez, em seus mais de 60 (sessenta) anos de existência, o Conselho Federal de Contabilidade (CFC), que sempre editou normativos voltados ao seguimento privado, publicou regras específicas para o Setor Público. Como marco, editou a Resolução CFC n.º 1.111/07, que aprova o apêndice II da Resolução CFC n.º 750/93, explicitando os Princípios Fundamentais de Contabilidade para o seguimento público. O momento revela um amadurecimento da Contabilidade Pública Nacional, mas para se chegar a este instante, que se constituiu em marco na histórica da contabilidade nacional, vários foram os caminhos e jornadas superadas.   

O instante noticia uma nova era para o setor publico contábil, cujo embrião surge como o Decreto Imperial que instituiu as partidas dobradas para os registros públicos, passando pelo Código de Contabilidade de 1922, pela Lei 4.320/64, ainda vigente, que estabelece normas gerais para elaboração de balanços para a União, Estados e Municípios e que necessita ser substituída por uma nova lei de finanças que represente os anseios do Legislador Constituinte e que possa se adequar a nova era contábil.  

O momento também é propicio para analisar a importância do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi) e de projetar a sua compatibilidade com as modernas ferramentas da tecnologia da informação. Esse Sistema revolucionou a forma de registrar os atos e fatos contábeis da Administração Pública, nos três Poderes da República.  Este início de século também ficará marcado pela inserção do Setor Público ao cenário internacional ante a convergência do País às Normas Internacionais de Contabilidade.  

Assim, a pesquisa buscará identificar e analisar os reflexos da Contabilidade Pública para a administração pública, desde a superação dos registros manuais para os registros on-line, a forma de apresentação de dados e seu alcance para os seguimentos das administrações diretas e indiretas, discutirá o impacto que teve na melhoria do planejamento orçamentário e financeiro governamental, a sua difusão e consecução para as finanças públicas e as contas nacionais e, principalmente, a utilização dos dados e informações gerados pela Contabilidade Pública como ferramenta de controle, transparência e publicidade dos atos e fatos governamentais.
2. – Delimitação do tema 

2.1 – Objetivos:
2.1.1 – Objetivos Gerais 
O objeto da pesquisa visa historiar a evolução da Contabilidade Pública Nacional e as conseqüências provocadas na gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Pública Nacional, desde a implantação do SIAFI, e as perspectivas após a adoção das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicáveis ao Setor Público (NBCASP).
2.1.2 – Objetivos Específicos:

Os pontos específicos a serem abordados durante as etapas do trabalho visam:

· Relatar aspectos da evolução da Contabilidade Pública Nacional, antes e após o advento do SIAFI;

· Descrever a utilidade do SIAFI como ferramenta de transparência das contas públicas, tanto para a sociedade como para os órgãos de controles internos e externos;

· Evidenciar a importância para o Setor Público da normatização e uniformização dos registros e relatórios contábeis;

· Identificar as perspectivas da Contabilidade Pública Nacional em função da aplicação das Normas Brasileiras de Contabilidade.  


A pesquisa visará a coleta de dados e informações relacionados aos primórdios da Contabilidade Pública, as experiências da aplicação da Lei nº 4.320/64, as dificuldades de implantação e os impactos provocados pelo SIAFI, as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal para o seguimento contábil, bem como as perspectivas contábeis em função das Normas Brasileiras de Contabilidade e dos Princípios Contábeis aplicáveis ao Setor Público.  

2.2 – Justificativa

As razões que justificam a realização da pesquisa ora proposta são de ordem técnica, haja vista que a Contabilidade Pública constitui-se em fonte principal de informações do Governo Federal e dos demais entes federativos, nela se encontram praticamente todos os dados e informações de que os gestores e o Governo Central necessitam para tomar decisões, principalmente quando dizem respeitos à gestão orçamentária e financeira, elaborar suas prestações de contas, além de subsidiar a sociedade e os órgãos de controles com demonstrativos contábeis e relatórios gerenciais requeridos pela legislação. 

A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (STN), responsável pela normatização dos procedimentos contábeis, para as três esferas de governo, enquanto o Conselho de Gestão Fiscal, preconizado na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) não é instituído, vem desenvolvendo esforços no sentido de compatibilizar as regras e procedimentos contábeis às normas legais. Destaca-se, por exemplo, a produção de publicações de grande importância, tais como o Manual de Receita Nacional e o Manual de Despesa Nacional. 

O Conselho Federal de Contabilidade, os Conselhos Regionais de Contabilidade as Universidades e os seguimentos interessados, vêm promovendo eventos e debates focados, exclusivamente, a estudos do contexto da Contabilidade Pública relacionados com a convergência das Normas Internacionais aplicáveis ao Setor Público Nacional, enfim, a transformação vivida pela Contabilidade Pública, ramo da Contabilidade Geral, é momento histórico e desafiador. 

É, nesse contexto de debates, originado das alterações das normas contábeis voltadas ao Setor Público, que se busca inspiração para desenvolver este trabalho com foco na evolução da Contabilidade Pública e a sua consequente participação na melhoria da gestão pública, inclusive em relação a eventuais desafios originados da adesão do País às Normas Internacionais de Contabilidade. 

2.2.1 – Relevância

Nesse novo cenário de harmonização das normas contábeis, as demonstrações contábeis, a transparência das contas e dos gastos públicos, serão alvo de constantes análises e questionamentos, seja por parte da sociedade, dos órgãos de controles, das entidades nacionais, e pelos organismos e entidades internacionais, haja vista a crescente inserção e participação do País em questões e decisões de natureza econômica na ordem mundial.

Tem-se hoje uma Contabilidade Pública que em essência preocupasse com a gestão anual do orçamento, mas que em futuro próximo passará a observar os princípios contábeis de forma abrangente, passará a preocupar-se também com o patrimônio que o objeto de todos os ramos da contabilidade, e que por muito tempo ficou no esquecimento, como assessório de luxo.  A Contabilidade Pública terá um novo retrato, no qual serão registrados todos os direitos e obrigações que hoje não são registrados pela interpretação equivocada de que somente devem ser registrados os direitos e obrigações que transitam pela anualidade orçamentária. 

Essa mudança de interpretação já denota o foco das alterações pelas quais passará os registros e demonstrações contábeis nacionais, inclusive com a mudança de cultura que haverá de vir pelo uso dos Princípios de Contabilidade adaptados para o Setor Público. 

2.2.2 – Hipótese

O resultado da pesquisa pretende comprovar ou negar a seguinte hipótese:

A evolução da Contabilidade Pública provocou melhorias da gestão das finanças públicas nacionais como ferramenta de transparência e controle dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito da administração pública federal?
3. Revisão da Bibliografia
A literatura que trata da Contabilidade Pública Nacional não é vasta, resume-se a um quantitativo de poucos autores, em função de sua aplicabilidade estar normatizada em essência na Lei 4.320/64 e na LRF. No desenvolvimento deste trabalho tem-se por referência as obras do Francisco Glauber Lima Mota, Slomski, Domingos Poubel de Castro, João Fortes. 
Também serão utilizadas as Resoluções expedidas pelo CFC, os normativos da STN/MF, as informações do Portal SIAFI, os Anais do I Seminário Internacional de Contabilidade Pública, realizado em Brasília, bem como demais aspectos da legislação contábil aplicável ao Setor Público Federal, manifestações na internet sobre as Normas Brasileiras de Contabilidade, além de outras fontes que serão agregadas ao trabalho na medida em que for desenvolvido.
4.
Histórico e evolução da Ciência Contábil

4.1
Históricos Contábeis

Na literatura mundial, existem registros, bem antes do descobrimento do Brasil, que confirmam que a história da contabilidade se confunde com a do desenvolvimento da civilização. No momento em que o homem se organiza em grupos e começa a acumular riquezas, surge a necessidade de controlá-las. Tão importante é a sua relação com o patrimônio, que muitos atribuem a invenção da escrita ao desejo de registrar e controlar os bens, surgindo, assim, os primeiros registros contábeis. De fato, os registros arqueológicos mais antigos da escrita, que datam de aproximadamente 4000 a.C., tratam justamente desse tema: os registros dos bens, administração dos palácios e cobrança de impostos.

A contabilidade moderna, marcada pela utilização do método das partidas dobradas, surge no final do séc. XIII na Itália, e alguns defendem que o seu desenvolvimento teve como embrião a difusão dos números arábicos na Europa, cujos registros, até aquele momento, eram efetuados por meio de letras, como os algarismos romanos que hoje conhecemos. A introdução e a popularização dos números arábicos são creditadas a Leonardo Pisano, com seu “Livro do Ábaco”. 


A primeira codificação do método das partidas dobradas, segundo o qual para cada lançamento (registro) a débito haverá um lançamento a crédito correspondente, é atribuída ao Frei Luca Pacioli na obra “Summa de Arithmetica, Geometria proportioni et propornaliti”, de 1494. Entretanto a utilização do método é anterior ao Livro e ao próprio Frei. Segundo Kam (1990), os mais antigos fragmentos em que constam registros das partidas dobradas estão situados entre 1296 e 1340, sendo que o registro mais completo data de 1340 e pertence à contabilidade do município de Gênova. 
4.2
Aspectos e perspectivas da Contabilidade Pública Nacional

O processo de escrituração contábil pelos órgãos públicos tornou-se obrigatório em Portugal por meio do Alvará de 24 de dezembro de 1768. No Brasil, ainda na condição de Colônia de Portugal, a primeira referência oficial relativa a atos de escrituração contábil, tornando obrigatórios os registros contábeis para o Setor Público Brasileiro, ocorreu por meio da Carta Imperial (João VI, 1808), que assim dispôs: 

Para o método de Escrituração e fórmulas de Contabilidade de minha real fazenda não fique arbitrário a maneira de pensar de cada um dos contadores gerais, que sou servido criarem para o referido Erário: - ordeno que a escrituração seja mercantil por partidas, por ser a única seguida pelas nações mais civilizadas, assim pela sua brevidade, para o manejo de grandes somas como por ser mais clara e a que menos lugar dá a erros e subterfúgios, onde se esconde a malícia e a fraude dos prevaricadores. 
Está é a primeira referência oficial para os registros contábeis ao setor público brasileiro, isso, no entanto, não quer dizer que não havia presunção de controle ou registros das operações realizadas pelo Império, a exemplos da arrecadação de impostos de atividades garimpeiras e agrícolas, movimentação alfandegária e dos gastos da realeza.
Na era republicana, conforme Castro (2008, p.92), em 1914, o então ministro da Fazenda não teve condições de realizar uma operação de crédito com banqueiros ingleses por incapacidade de oferecer garantias para os empréstimos. O motivo era a falta de uma contabilidade organizada que produzisse informação consistente sobre a situação financeira, econômica e patrimonial do governo. Isso porque à época, a contabilidade do governo se resumia à escrituração do livro caixa. Esse fato, no início do Século XX, denota a importância da contabilidade para a gestão da coisa pública. 

Em função desse incidente, o Governo Federal buscou estruturar e normatizar o setor contábil público. Assim, por meio do Decreto nº 4.536, de 28 de janeiro, de 1922, o Governo instituiu o Código de Contabilidade Pública da União, composto de 108 artigos, cuja regulamentação se deu no mesmo exercício, por intermédio do Decreto nº 15.783/1922. Referidos documentos foram de suma importância e balizaram por décadas as atividades relacionadas à contabilidade pública. O referido Código somente veio a ser revogado pelo Decreto-Lei nº 2.312, de 23.12.1986. 
Atualmente a Contabilidade Pública Nacional fundamenta-se na Lei 4.320, de 17 de março de 1964, a qual estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. No Século passado, quando de sua edição, representou grande avanço, no entanto, encontra-se superada em alguns aspectos e deve ser substituída por normativo que represente os avanços e o momento vivido pela Contabilidade Pública. A referida Lei, por ser anterior a atual Carta Cidadã, foi recepcionada e adquiriu “status” de lei complementar, por força do inciso § 9º do art. 165 da Constituição Federal (CF). 

A lei que virá substituir a 4.320/64 e atender efetivamente ao mando da atual Carta encontra-se em gestação no Congresso Nacional (CN). Antes mesmo da atual Carta já se ensaiavam alterações na 4.320, no momento, há várias proposições em andamento no CN que visam revogá-la por completo. Por tratar-se de uma lei que envolve atores distintos, tanto no plano técnico como no político, cujos efeitos serão extensivos a todos os entes federativos, que necessita da participação de órgãos distintos na esfera federal, e que disporá sobre atividades de finanças que se interrelaciona com a elaboração do orçamento, sua execução e com aspectos contábeis, certamente será fruto de intensas negociações, em especial pelo forte apelo político que os temas requerem.  

A quarentona 4.320/64 não sofreu nenhuma alteração legislativa para adequar-se as transformações e exigências da modernidade e da sociedade. Tornou-se obsoleta em alguns de seus aspectos, mas ao longo do tempo os órgãos responsáveis pela apresentação das contas públicas nacionais, procuraram introduzir de “forma sutil” modificações na forma de apresentações das contas públicas, a exemplo da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, introduzida nos normativos nacionais com fulcro na LRF. Releva destacar que a LRF, em que pese disciplinar alguns aspectos contábeis não substitui e nem revoga a Lei 4.320/64, apenas a aperfeiçoa e a complementa em alguns aspectos, haja vista que a LRF possui fundamento distinto da futura lei de finanças, ou seja, no artigo 163 da Constituição Federal.  
No que diz respeito às providências que compete ao Legislativo, a página de notícias do Senado Federal (SF) noticiou, em 03.03.2010, que a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) está começando a debater novas regras para a elaboração e a execução do orçamento público, inclusive da parte contábil e de controle dos gastos, utilizando-se das propostas em andamento na Casa. A CAE aprovou requerimento para audiências públicas sobre os temas relacionados. Serão ouvidos, dentre outros, representantes do governo (STN, SOF, CGU) e demais especialistas. Segundo o noticiado um dos pontos que deve ganhar novo disciplinamento são as emendas apresentadas ao orçamento por parlamentares. 

A legislação proposta deverá cobrir, em muitos aspectos, a lacuna aberta desde a vigência da Constituição de 1988, já que diversas inovações em matéria orçamentária e financeira adotadas no seu texto nunca foram regulamentadas. Valem, até os dias de hoje, as normas básicas da lei geral de finanças públicas, aprovada pouco antes do golpe militar de março de 1964. Nas questões em que não há normativos de caráter permanente vigente, são aplicadas as regras fixadas anualmente pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) - com texto demasiadamente ampliado, que sofre alterações a cada exercício.  

(Hage, 2010) ministro-chefe da Controladoria Geral da União, em noticia veiculada na página da CGU, defendeu que a LDO deixe de ser anual, salientou que as mudanças anuais da lei dificultam o trabalho dos órgãos de controle e fiscalização: 

É preciso editar a nova lei de normas orçamentárias e financeiras, prometida pela Constituição em 88, uma lei para substituir a 4.320/64. Enquanto ela não vier, fica-se resolvendo o problema com a LDO, mas isso é o pior dos mundos, porque a cada ano muda a norma. Não há nem tempo dos órgãos de controle apurarem se foi ou não descumprida uma norma da LDO, porque no ano seguinte já não é mais aquela. Quando as pessoas tomam conhecimento já não vale mais. 

O Deputado (Machado, 2010) PT/MG, em relação ao informe anterior, assim se pronunciou:
Eu acho que nós deveríamos ter mais objetivos, criar uma regra mais permanente, para que a gente tenha condições de ter um acompanhamento melhor e, ao mesmo tempo, não dar brecha para algumas pessoas que em um ano apresentam um dado e, chega no outro ano, como mudou a regra, começam a burlar, sabendo que todo ano vai ter uma mudança na LDO. 

Em que pese a necessidade de adequações na legislação financeira vigente, não podemos olvidar que a segunda metade da década de 80 foi marcada pelo início do reordenamento das finanças públicas do País, momento em que se destacaram três grandes conquistas, cujas repercussões refletem positivamente, na estruturação do setor público, até os dias hoje: a) a criação da STN em 1986; b) a implantação do SIAFI em 1987; e c) a instituição da Conta Única do Tesouro Nacional no ano de 1988. 

Em função das alterações que permeiam as atividades contábeis, em todo o mundo, as perspectivas, de forma particular, para a Contabilidade Pública Nacional podem ser delineadas pelas palavras de (Filho, 2007, p.20), então Secretário do Tesouro Nacional:

O Brasil vem discutindo, nesse momento da sua história, uma adesão mais firme a novos critérios de contabilidade internacional, em especial em relação à contabilidade mais baseada na contabilidade patrimonial, a partir de uma tendência internacional. Nesse sentido, é muito importante e oportuno que possamos fazer um debate mais profundo sobre a contabilidade pública; há um conjunto de experiências internacionais, experiências do próprio País, de proposições, de acúmulos, um conjunto de instituições e, em especial, evidentemente, dos profissionais da área de contabilidade, representados pelo Conselho, que permitem que daqui possamos tirar insumos importantes para que as evoluções tenham a melhor qualidade. 

Ademais, cabe salientar que a aprovação da nova lei de finanças não esbarra em questões de natureza técnica voltada a aspectos contábeis ou de finanças, mas em questões de natureza política, em especial a questão da adoção do orçamento impositivo. Essa questão parece que começa a ser superada com a discussão não de um orçamento impositivo, mas com debates sobre um orçamento equilibrado, ou seja, fixação de despesas que caibam no PIB. Outra sugestão seria a de votar, de imediato, uma lei específica para as questões para as quais hajam consensos, nestas incluídas as questões contábeis.  

Em relação à ingerência política (Silva, 2007, p. 199), assim se expressou:

Na verdade, o grande problema da contabilidade pública brasileira são as interferências legais. Vimos aqui, na palestra do ministro do Tribunal de Contas dizer que o Brasil adota o princípio do civil Law, e, na realidade, esse princípio não deveria prevalecer, porque a contabilidade tem como fundamento a avaliação, a medição dos patrimônios. E patrimônio não tem que depender da legislação. O patrimônio movimenta-se por efeitos dos atos da gestão. Portanto, ele precisa ser mensurado, independentemente do que a lei estabelece.

4.3
Conceitos e utilidade da Contabilidade Pública
A Contabilidade Pública em que pese refletir as informações que resultam da execução do orçamento público, e em essência dele ser dependente, constitui-se em um dos ramos mais complexos da contabilidade. O fator principal que diferencia a contabilidade pública dos demais ramos da contabilidade é a ausência de lucros, que é o objetivo primordial dos seguimentos econômicos, bancários e empresariais, dentre outros.

(Machado, 2007, p. 20) Secretário Executivo do Ministério da Fazenda  ressaltou: 

A contabilidade pública encontra-se em volta com o orçamento público, com as regras orçamentárias, com as leis que ditam as regras para a elaboração do orçamento, ela deve ser vista como uma ciência da informação. Ela é fica no meio das políticas públicas dos planos de governo.  

Assim, têm-se alguns conceitos de contabilidade pública, utilizados pela doutrina:

(Lima e Castro, 2007, p.1-2), assim se expressam:

A Contabilidade Pública é o conhecimento especializado da Ciência Contábil que aplica no processo gerador de informações os conceitos, princípios e normas contábeis na gestão patrimonial de uma entidade governamental, de sorte a oferecer à sociedade informações amplas e acessíveis sobre a gestão da coisa pública.

O (Portal da Contabilidade, 2010) define a Contabilidade Pública como sendo o ramo da contabilidade que registra, controla e demonstra a execução dos orçamentos, dos atos e fatos da fazenda pública e o patrimônio público e suas variações. 

A página do (Wikipédia, 2010) apresenta o seguinte conceito: 
A Contabilidade Pública é o ramo da Contabilidade que se dedica ao estudo do Patrimônio dos entes públicos, entendidos como aqueles que são regidos pelo Direito Público Interno. A Contabilidade Pública, também chamada de Contabilidade Governamental, não deve ser confundida com a Contabilidade Social, pois esta é uma disciplina da Economia, cujo objeto são as chamadas contas nacionais, como por exemplo, o PIB - Produto Interno Bruto, cuja metodologia desenvolvida pela ONU faz uso do universal método das partidas dobradas. 

(Fortes, 2006, p. 224) oferece o seguinte conceito: “Contabilidade Pública é o ramo da contabilidade que coleta, registra e controla os atos e fatos da Fazenda Pública, demostra o Patrimônio Público e suas variações, bem como acompanha e demonstra a execução do orçamento”.

(Mota, 2008, p.222) diz que:

A Contabilidade Pública é o ramo da Ciência Contábil que aplica na administração pública as técnicas de registro dos atos e fatos administrativos, apurando resultados e elaborando relatórios periódicos levando em conta as normas de Direito Financeiro (Lei nº 4.320/64), os princípios gerais de finanças públicas e os princípios de contabilidade.

Conforme Resolução do Conselho Federal de Contabilidade – CFC n.º 1.128/2008, que aprova a NBC T 16.1 – Conceituação, objeto e campo de aplicação, a contabilidade pública pode ser assim definida:

Contabilidade Aplicada ao Setor Público é o ramo da ciência contábil que aplica, no processo gerador de informações, os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as normas contábeis direcionados ao controle patrimonial de entidades do setor público.
A Contabilidade Pública ou Contabilidade Governamental, por força dos normativos que regem a aplicação dos princípios e normas contábeis aplicáveis à administração pública, refletem informações que atendem de forma distinta a setores específicos do ambiente público, cujas informações podem ser segregadas em contabilidade orçamentária, contabilidade financeira e contabilidade patrimonial. 

A contabilidade patrimonial reflete o patrimônio e suas alterações, e compõe de bens, direitos e obrigações vinculadas a uma entidade (pessoa física ou jurídica). Durante vários anos predominou na administração pública o entendimento de que os bens de uso comum do povo (praças, ruas, estradas, etc.) eram objeto das finanças públicas (manutenção, reconstrução, etc.), mas não faziam parte do universo contábil, ou seja, não tinham seus valores reconhecidos para fins de registros contábeis. 
O conceito de bens de uso comum do povo é um conceito presente no Código Civil Brasileiro, conforme o art. 99, que assim se refere aos bens públicos: I – Os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; II – Os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias; III – Os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.
A contabilidade orçamentária atende o disposto no art. 35 da Lei 4.320/64 (pertence ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas legalmente empenhadas) e visa prestar informações sobre o orçamento e sua execução, o orçamento aqui é entendido como a peça autorizativa aprovada pelo Poder Legislativo para arrecadar receitas e a realizar despesas. A contabilidade financeira apresenta os dados relacionados aos resultados e estatísticas fiscais governamentais. 
Em que pese à divisão acima, que procura evidenciar a forma de apresentação das informações contábeis e a sua destinação para públicos específicos, o objeto principal da contabilidade é o patrimônio, e na contabilidade pública, ramo da ciência contábil, em que pese a não objetividade de lucro, como já dito, e praticamente todos os dados e informações serem resultantes da execução do orçamento, aprovado pelo Poder Legislativo por meio de uma lei orçamentária anual, cujos créditos, em regra, possuem vigência até o final de cada exercício financeiro, tal premissa não poderia ser diferente. 

Neste sentido, a Resolução CFC n.º 1.128/2008, define que o objeto da contabilidade pública é o patrimônio público, que se compõe de um conjunto de direitos e bens, tangíveis ou intangíveis, onerados ou não, adquiridos, formados, produzidos, recebidos, mantidos ou utilizados pelas entidades do setor público, que seja portador ou represente um fluxo de benefícios, presente ou futuro, inerente à prestação de serviços públicos ou à exploração econômica por entidades do setor público e suas obrigações.

Os dados e informações produzidos pelo setor público não são consumidos apenas pelo próprio setor público. Na nova ordem mundial - imposta pela globalização - os mercados, os investidores, a sociedade e os próprios governos necessitam de informações tempestivas e confiáveis para controlar, avaliar e reprogramar suas ações e estratégias. 

Nesse novo cenário, a transparência das demonstrações contábeis, das contas e dos gastos públicos, são alvo de constantes análises e aprofundados questionamentos, sejam por parte do cidadão, dos órgãos de controles, das entidades nacionais representativas da sociedade civil organizada e, de forma destacada, pelos organismos, governos e entidades internacionais, haja vista a crescente inserção, participação e influência do País em questões e decisões de natureza econômica e social nessa nova ordem mundial. 

Sobre a evolução da Contabilidade Pública (Saldanha, 2007, p. 61-70) um dos responsáveis pela implantação do Siafi: “acredito que nossas sociedades exigem, cada vez mais, transparência, efetividade, regularidade na aplicação dos recursos públicos. Para correta avaliação desses requisitos, a contabilidade pública é um instrumento fundamental.” 

Desse modo, cumpre à contabilidade das entidades do setor público a função de estudar, registrar, controlar e evidenciar o patrimônio e suas variações. Essa difícil tarefa impõe o emprego de um grande número de técnicas e procedimentos contábeis que a transforma numa complexa e específica ramificação da Ciência Contábil.

4.4
Campo de Aplicação 

A contabilidade pública, em consonância com a Lei 4.320/64 e a LRF, aplica-se à Administração Direta (Poder Executivo; Poder Legislativo, inclusive o Tribunal de Contas; Poder Judiciário e Ministério Público da União, Estados, Distrito Federal e Municípios) e a Administração Indireta (autarquias, incluindo as Agências Reguladoras, Fundações Públicas e Empresas Dependentes). Estatais dependentes foi um conceito introduzido nas finanças públicas pela LRF, e diz respeito às empresas públicas e sociedades de economia mista que utilizam recursos do orçamento público (fiscal e seguridade social) para despesas de pessoal, custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, os provenientes de aumento de capital. 

Quanto a Administração Direta, não existe nenhuma dúvida, de que ela segue as normas estabelecidas pela Lei 4320/64, no entanto, quanto a Administração Indireta sempre paira alguma dúvida em relação às Empresas Públicas, às Sociedades Anônimas e as Empresas Dependentes se elas devem seguir as normas da Contabilidade Pública.

A Empresa Pública contemplada com dotação no orçamento fiscal e da seguridade social, isto é, recebe recursos para atender as despesas de pessoal e custeio, deve seguir as normas gerais de direito financeiro (Lei 4320/64). A Sociedade de Economia Mista, em regra, não está abrangida no campo de aplicação da contabilidade pública, porém quando recebe recursos públicos para aplicação em determinados projetos, ela aplica e presta contas conforme estabelecido nas normas de Contabilidade Pública.

A Empresa Dependente está abrangida no campo de aplicação da contabilidade aplicado ao setor público, no entanto, se ela receber recursos do poder público para fins de aumento de participação acionária, esse recurso é aplicado conforme as regras da contabilidade empresarial.

Resumindo, na administração Indireta quem está subordinado às normas de contabilidade pública são: Autarquias, Fundações Públicas, Empresa Estatal Dependente, Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista. No caso das duas últimas somente às sujeitas ao orçamento fiscal e da seguridade social e que recebam recursos para fins de custeio.

A NBC T 16.1 – Conceituação, objeto e campo de aplicação, aprovada pela Resolução CFC Nº. 1.128/08, que define o campo de aplicação em entidades do setor público aquelas que recebam, guardem, movimentem, gerenciem ou apliquem recursos públicos, na execução de suas atividades, no tocante aos aspectos contábeis da prestação de contas.

O referido dispositivo conceitua Entidade do Setor Público, como sendo: órgãos, fundos e pessoas jurídicas de direito público ou que, possuindo personalidade jurídica de direito privado, recebam, guardem, movimentem, gerenciem ou apliquem dinheiros, bens e valores públicos, na execução de suas atividades. Equiparam-se, para efeito contábil, as pessoas físicas que recebam subvenção, benefício, ou incentivo, fiscal ou creditícias, de órgão público.
Desse modo, em consonância com a referida Resolução, estão inseridos no campo de aplicação da contabilidade pública todos aqueles que assumam responsabilidade pela guarda e/ou gestão de valores, bens e recursos públicos, cujas transações com o setor público motivam registro contábil e envolva prestação de contas. Nessa resolução, o CFC consolidou dispositivos esparsos na legislação atinentes a gestão e prestação de recursos públicos, em especial os normativos utilizados do TCU. Em tese, apenas os contratos verbais (pequenas tarefa) não estaria sujeitos a registro contábil específico.  
5.
Princípios fundamentais de Contabilidade

5.1
Relacionamento entre o Conselho federal de Contabilidade e o Setor Público

Como já dito, o momento vivido pela Contabilidade Pública Nacional, merece ser objeto de estudos e reflexões. O Conselho Federal de Contabilidade, os Conselhos Regionais de Contabilidade, as Universidades e os demais seguimentos interessados, vêm promovendo eventos e debates com foco no contexto da Contabilidade Pública relacionados à convergência das Normas Internacionais aplicáveis ao Setor Público Nacional, enfim, a transformação vivida pela Contabilidade Pública, ramo da Contabilidade Geral, constitui-se em momento histórico e desafiador. 

As transformações são de forte impacto. (Feijó, 2008) em palestra na Controladoria Geral do Rio de Janeiro, assim se referiu a esse momento: “Alguém já disse que se trata de um verdadeiro tsunami na contabilidade do setor público. Verdade. Exige a percepção para quebrar paradigmas, talvez repensar alguns conceitos que estamos trabalhando.” Um desses paradigmas se refere à relação entre o CFC e o setor público contábil. Em que pese ser o CFC uma autarquia especial, em seus mais de 60 (sessenta) anos de existência, não havia publicado normativos voltados à realidade e especificidades do Setor Público. Ao editar a Resolução CFC n.º 1.111/07, que Aprova o Apêndice II da Resolução CFC n.º 750/93, aquele Conselho quebrou uma tradição silenciosa de décadas.

Sobre o fato, (Santos, 2008), Presidente do CRC/MG, se pronunciou nos seguintes termos: 
O lançamento da Resolução do CFC que cria e regulamenta as NBCASP é um marco na história da Contabilidade Pública e resgata uma dívida de mais de seis décadas de existência do órgão, que desde sua criação não se pronunciara a respeito. “Esta lacuna, por certo, é uma das variáveis, não a única e não a mais contundente, que levaram as contas públicas deste País ao caótico momento que atravessamos, no qual a falta de normatização contribui para a não transparência e esta é uma alavanca para a corrupção. Normatizar é criar um modelo, um padrão (...) que neste caso é contribuir para que fatos semelhantes tenham tratamentos idênticos, sem perder a identidade e sem submissão. Para isto, é preciso também a convergência para os padrões internacionais, tendo como parâmetro os países que já adotam procedimentos que agora buscamos e que têm se mostrado eficazes no reconhecimento e na divulgação do emprego dos recursos públicos”, são aos padrões de seu país. “É preciso muito mais que boa vontade e envolve o trabalho de várias pessoas em torno de um objetivo comum”, salientou. 

Cabe observar que mesmo motivado pela harmonização internacional das normas contábeis e por força de suas atribuições, o CFC não impingiu ao setor público a utilização pura e simples dos princípios insertos na Resolução n.º 750/93, que trata dos princípios fundamentais de contabilidade que dão suporte e norteiam à ciência contábil. Vê-se que, de forma sábia, estendeu a interpretação de tais princípios à esfera pública, editando um apêndice no qual buscou deixar latente a diferença maior entre o setor público e o privado, qual seja, o oferecimento de bens e serviços de interesse da sociedade pelo primeiro em contraponto à aferição de lucro pelo segundo.   

Na década de 70, quando existia no serviço público número razoável de contabilistas (técnicos de contabilidade e contadores), posteriormente transpostos, em sua maioria, para a Carreira de Finanças e Controle, essa relação consistia meramente na fiscalização das atividades profissionais. Não se identifica na literatura, há não ser por usos e costumes, motivos concretos para que as atividades do setor público não se sujeitassem aos normativos do CFC, de modo especial a observância dos princípios contábeis.

Os princípios são os fundamentos que dão suporte e respaldo para as atividades de qualquer ciência. Os princípios que norteiam as ciências contábeis entraram em vigor em 1993, por meio da Resolução CFC 750/93 (aplicável ao seguimento empresarial), e somente a partir de 2007 a aplicação dos referidos princípios se estendeu normativamente à esfera pública. Vê-se, pois, que o Setor Público não se utilizava de princípios contábeis para a consecução de suas ações. Sobre a importância dos princípios contábeis para o Setor Público, (Lino, 2007, p. 198-202) assim se expressa: “Existem pessoas que entendem que os princípios de contabilidade não se aplicam à contabilidade pública. Nada mais errôneo do que estabelecer que à contabilidade pública não se aplicam princípios”. 

Por sua vez (Feijó, 2008) em palestra proferida na Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro, expressou: 

Havia uma discussão segundo a qual os princípios fundamentais da contabilidade só valiam para o setor privado, não para o setor público. Valem sim. O Conselho editou a Resolução 1.111 em 2007 que afirmava o seguinte: "Estão aqui os princípios fundamentais interpretados sobre a perspectiva do setor público". Vale para todo mundo: a ciência é a mesma e os princípios têm de ser os mesmos, não dá para alterar isso.
5.2
Diferenciações entre Princípios Contábeis aplicáveis ao Setor Público e o Setor Privado

A tabela que segue apresenta evidências das principais diferenças entre a Resolução 750/93 - aplicável ao seguimento empresarial, e o apêndice da mesma Resolução que interpreta à aplicação dos princípios contábeis para o Setor Público.  

COMPATIVO DOS PRINCÍPIOS CONTÁBEIS APLICÁVEIS AO 

SETOR PRIVADO E AO SETOR PÚBLICO

	Princípios fundamentais de Contabilidade aplicados a esfera Privada (Res. CFC 750/93)
	Princípios fundamentais de Contabilidade aplicados a esfera Publica (Res. CFC 1.111/07)

	Entidade = segregação do patrimônio da PF e PJ
	Entidade refere-se à autonomia e responsabilização.

	Continuidade = a entidade é um organismo contínuo
	Continuidade = tem-se enquanto houver sua finalidade

	Oportunidade refere-se à simultaneidade dos registros
	Oportunidade refere-se os elementos devem ser registrados na integralidade

	Registro pelo Valor Original = os elementos devem ser registrados de acordo com a transação no mundo exterior
	Registro pelo Valor Original = não se confunde com custo histórico, valor acordado considerando as entradas

	Atualização monetária = deve ser considerado os efeitos do poder aquisitivo da moeda
	Atualização monetária = o valor deverá ser corrigido pela taxa de inflação

	Prudência = adoção de menores valores para o Ativo e maiores para o Passivo
	Prudência = adoção de menores valores para o Ativo e maiores para o Passivo, poderá ser efeito ainda que tenha havido a aplicação do princípio da atualização monetária.

	Competência = as receitas e despesas devem ser confrontadas no exercício que ocorrerem sempre que se relacionarem, independentemente do recebimento ou pagamento
	Competência = o reconhecimento das receitas e despesas no momento da ocorrência do fato gerador.

	Fonte: Resoluções CFC


6.
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

6.1
Histórico e evolução do Siafi 

Não se pode falar sobre o futuro da Contabilidade Pública Nacional, sem falar na contribuição que o Siafi, proporcionou aos gestores públicos, em especial, no que diz respeito disponibilidade de informações tempestivas e confiáveis que permitiu uma maior eficácia e transparência na gestão dos recursos públicos no âmbito federal. 

Não é possível tratar de contabilidade pública, no âmbito federal, sem se referir ao Siafi; falar de execução orçamentária e financeira sem buscar os dados no Siafi; não há como dizer o que é o Siafi sem mencionar a contabilidade pública e a execução orçamentária e financeira.  Assim, Siafi, execução orçamentária e financeira e contabilidade pública interagem-se e se integram para oferecer informações dos registros contábeis em vários níveis aos gestores públicos e demais interessados nas finanças públicas.   

A implantação desse Sistema, como já referenciado,, foi um dos marcos no reordenamento das finanças públicas na década de 80. Esse sistema, que é composto na realidade de vários subsistemas, é fruto resultante de pareceria entre a STN e o Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) e se constituiu ao longo desses anos no principal sistema estruturante do Governo Federal, sendo responsável pelo acompanhamento e controle da execução orçamentária, financeira e patrimonial do Governo Federal. 

A base do Siafi está centrada na contabilidade como instrumento e garantia da integridade e tempestividade da informação. Pela sua relevância trouxe, em conseqüência, grande visibilidade à Contabilidade Pública, por meio de métodos contábeis inovadores e revolucionários quando da sua implantação. Assim, devido a sua eficácia, o sistema passou a ser recomendado por organismos internacionais e vários países têm enviado delegações à STN/MF, com o propósito de absorver conhecimentos para implantação de sistemas similares. O Siafi uniformizou os procedimentos na administração pública federal, que se relacionam com as atividades contábeis e de execução orçamentária e financeira. 


(Vanderlei, 2007, p. 21) representando o Presidente do Tribunal de Contas da União (TCU), assim se referiu sobre a importância do Siafi:  

O Brasil tem assumido posição importante no cenário mundial, toda vez que falamos nas ferramentas e nos mecanismos de contabilização e execução orçamentária. A nossa experiência, do tribunal, participando de fóruns internacionais, mostra que o Brasil, por meio da implantação do Siafi, de sua conta única, tem tido um avanço muito importante nesses últimos anos e isso, para os órgãos de controle interno e externo, tem sido motivo de satisfação e tem facilitado bastante o nosso trabalho.

O representante do Bando Interamericano de Desenvolvimento (BID) (Lupo, 2007, p. 22), assim se posicionou sobre a importância dos sistemas integrados:  
Os sistemas integrados de administração financeira e contábil, além disso, reduzem o risco fiduciário e, com isso, os custos, as transações do próprio governo nas suas atividades e nos próprios organismos multilaterais de desenvolvimento nas atividades nas quais participamos. Isso evita o investimento em sistemas paralelos onerosos, melhorando ainda mais a transparência e a eficiência dos recursos públicos.
Fui um dos que presenciou e participou das transformações provocadas pelo Siafi, antes de seu advento a contabilidade era realizada de forma manual, havia vários planos de contas, cada órgão ou unidade gestora possuía a sua própria sistemática para registro de seus atos e fatos. Os controles do orçamento (saldo de dotação, saldo de empenho, notas de empenhos emitidas, etc.) eram realizados de forma manual, enfim todos os procedimentos eram realizados de forma manual e em momentos estanques, um processo de aquisição de bens, por exemplo, passavam em momentos distintos pelos setores orçamentário, financeiro, patrimonial e pelos demais controles, como os de contratos e de almoxarifado, era comum os processos não chegarem a quem de direito para os devidos registros, não havia efetivo acompanhamento ou registros de conformidade. 

Naquela época os demonstrativos contábeis que compunham as prestações de contas encaminhados ao TCU, consistiam apenas em documentos que possuíam por objetivos cumprir formalidades, geralmente no mês de março estava se fechando contabilmente o mês de dezembro do exercício anterior, o setor contábil chegava a trabalhar, de forma concomitante, com dois exercícios, não havia como gerar informações para a tomada de decisões, havia um total descontrole das finanças públicas, sob níveis de inflação altíssimos, que deturpava qualquer orçamento ou controle de programação financeira, as despesas eram controladas na boca do caixa e não pela execução do orçamento, pois o banco registrava diariamente o saldo bancário das contas governamentais.
O Sistema foi concebido a pouco mais de vinte anos, computador era luxo na administração pública, e na década de 80 não se falava em internet, nesse sentido o Siafi também ajudou a disseminar o uso da tecnologia da informática no setor público federal. Para registro das operações utilizava-se de terminais “burros” que serviam apenas para operar atividades voltadas ao próprio Sistema. Imagine um País de dimensões continentais com unidades gestoras em todos os Estados e em vários Municípios, com problemas de geração de energia elétrica, transmissão de dados deficientes e sistema de telecomunicações precário, basta imaginar que, a época, o uso da telefonia celular ainda era incipiente no Brasil. Mas com todas as dificuldades de ordem técnica, logística, estrutural e outras mais, em todos os rincões desse País foi instalado um terminal burro, que proporcionou ganhos significativos à gestão da coisa  pública.
Sobre as dificuldades que os responsáveis pela implantação do Siafi tiveram que superar (Saldanha, 2007, p. 63) disse: “Somos testemunha ocular daquele momento. (...) e só Deus sabe como os heróis da época conseguiam fazer. Não sei bem como, mas faziam.” 
“Eu era um desses heróis anônimos” disse (Bringel, 2007, p. 23) Secretário Executivo do Ministério do Planejamento que apresentou as seguintes considerações sobre o Siafi: (...) mas o Siafi, como ferramenta de administração financeira e contabilidade, é inegável o avanço que deu, principalmente à questão da transparência e da utilização de conceitos abrangentes para a contabilidade pública federal.”

A implantação do Siafi coincidiu com a gestão da Nova República, que aliado à Criação da STN e da criação de uma conta única integrou as finanças públicas.  A informação passou a ser gerada em tempo real, a aquisição de um bem passou a ter registros automáticos em todos os sistemas contábeis, unidades gestoras distintas, tanto da administração indireta, direta e de fundos, passaram a utilizar um mesmo plano de contas e aplicar procedimentos idênticos independente da localidade em que exercesse suas atividades. Uma das marcas do Sistema e a sua confiabilidade e segurança. 

Entretanto, hoje se faz necessária a revisão de determinados conceitos, a questão, hoje a questão fiscal atrelada à questão macroeconômica, que refletem informações para a Contabilidade Financeira se torna cada vez mais presente nos registros contábeis, e essas questões não foram previstas no passado. O Siafi funciona hoje com a mesma plataforma e a cara (tela preta) que o caracteriza desde o seu surgimento, por esse fato necessita adequar-se às novas tecnologias da informação que se apresentam no momento, mas nem por isso seus dados deixaram de ser atualizados e utilizados por órgãos e entidades vinculados e externos à administração pública. 

Sobre as perspectivas futuras do Siafi e a tranparência que as informações (Saldanha, 2007, p. 63-64), assim se posicionou:
O nosso grande desafio é ampliar, cada vez mais, o conhecimento das questões, dos demonstrativos contábeis, para que deles possamos retirar as informações que permitam um aperfeiçoamento da administração pública. Nós entendemos que a utilização de indicadores, calculados a partir das informações que constam dos sistemas informatizados, se mostram cada vez mais necessários e imperiosos. (...) Para termos transparência dos gastos públicos, pessoal, temos que traduzir a linguagem técnica do orçamentês, do informatiquês, do economês, para que o cidadão possa entender. E isso infelizmente o Brasil ainda não alcançou, precisamos de interpretes, de contadoras, de economistas, de informáticos, para traduzir para o cidadão comum como se gasta o dinheiro que ele recolhe de impostos. E isso é uma briga grande.
O Sistema foi o primeiro dos grandes sistemas no setor público federal, depois dele vieram outros como o Siafem, Sidor, Siasg, Siconv, etc. Atualmente o sistema pode ser acessado via WEB, sendo que a partir do Siafi foi criado o Siafi Gerencial, que permite a combinação de informações que o Sistema original ainda não permite. Os dados do Siafi são compatibilizados com os de outros sistemas visando oferecer à sociedade, em tempo real, informações sobre a execução e os resultados da administração pública, como exemplo dessa interação podemos citar o Portal da Transparência, administrado pela CGU, e o Portal SIGA BRASIL sob a responsabilidade do Senado. Enfim, o Siafi editou uma nova era na gestão da administração pública federal e permitiu aos gestores disporem de informações tempestivas e confiáveis à tomada de decisões. 

O processo de globalização vem impondo novas demandas por informações contábeis, o que exige a criação de Sistemas de Informações que respondam em tempo real, a quaisquer expectativas de usuários internos ou externos ao Setor Público.  O desenho contábil aplicado ao Siafi, utilizado no âmbito federal, deverá se expandir para todos os outros entes federativos, haja vista a adoção de plano de contas unificado nacionalmente. Ademais, a Lei Complementar nº 121, de 27.05.2009, que acresceu dispositivos à LRF, determina a disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O que o legislador pretendeu com os acréscimos à LRF foi compatibilizar o uso intensivo e difusão das ferramentas da tecnologia da informação com as informações governamentais. Desse modo, os gestores públicos deverão oferecer à sociedade, em tempo real, informações pormenorizadas sobre a execução da receita e da despesa pública, o fato trará maior transparência da gestão pública e com certeza maioria dos dados a serem disponibilizados, serão gerados a partir de dados extraídos dos registros contábeis. 

Os novos dispositivos também reforçam o entendimento de que a transparência será assegurada por incentivo à participação popular e a realização de audiências públicas durante a elaboração dos planos e leis orçamentárias.  A Lei também previu a adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União, e que atenda a todos os entes federativos.  

(Castro e Lima, 2007, p. 207-208), ao se reportar sobre as tendências da Contabilidade Pública no Brasil, indicam que o Siafi será referência para os demais entes federativos, pelos seguintes motivos, dentre outros: “Superioridade tecnológica, com adoção integral e progressiva de modernas tecnologias de teleprocessamento de dados e integração a outros sistemas de suporte à Administração pública;” e “movimento de unificação dos planos de contas, iniciado, principalmente, pela Portaria Interministerial nº 163/01 e demais normas decorrentes;”
7. Seminário Internacional de Contabilidade Pública 

7.1
Primeiro Seminário Internacional de Contabilidade Pública

Destacam-se entre as atividades contábeis desenvolvidas, nesta década, o I Seminário Internacional de Contabilidade Pública, realizado em Brasília, nos dias 26 a 28 de novembro de 2007, esse evento, que dentre seus objetivos comemorou os 20 (vinte) anos do Siafi, constituiu-se em grandeza de rara magnitude que contou com a participação dos principais expoentes da Contabilidade Pública Nacional, autoridades do setor público, representantes de treze países, oriundos de quatro continentes, representantes dos conselhos regionais de contabilidade dos Estados, funcionários públicos, mestres, escritores.  

Sobre o evento (Filho, 2007, p.20-21) expressou: 

No ano em que o Pais dá importante passo na implantação das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, que converge para instituição no Brasil de práticas contábeis aderentes às normas internacionais, o I Seminário Internacional de Contabilidade Pública representa um marco no novo modelo de contabilidade a ser implantado no País.

(Machado, 2007, p. 20-21), opinou: 
(...) é fundamental que se discuta que se continue esse processo de discussão da contabilidade pública. Por que é preciso conversar, discutir, aprender contabilidade pública?  Porque objetivamente, por maiores que tenham sido os avanços, e tivemos muitos, em termos de sistemas de contabilização, o Siafi, o Siafin, e outros tantos sistemas que foram montados, informatizados a maneira de registrar e relatar os atos ocorridos  na Administração, nós, de alguma maneira, ficamos jungidos, ficamos amarados aos conceitos de contabilidade pública que estão estabelecidos deste a década de sessenta, esses são conceitos que devem ser observados  em contabilidade. (...) Contabilidade é uma ciência, um, ciência que evolui, que avança, se modifica, e, portanto, nós contadores, precisamos estar atentos a isso. Precisamos rediscutir, repensar os conceitos de contabilidade, que são bons, a contabilidade tem quinhentos anos, evolui a cada dia, cada dia temos uma nova maneira de olhar um fato contábil, olhar uma decisão, olhar a maneira pela qual aquilo está sendo relatado em nossos relatórios. 

Um dos temas discutidos por vários oradores tratou da importância da Contabilidade Governamental. Uma das formas para que os dados produzidos pela Contabilidade Pública se tornem cada vez mais úteis e difusos pela sociedade, e valorize a razão de ser da própria contabilidade, que andou escondida por décadas, e produzir para a sociedade informações transparentes bem trabalhadas e fidedignas relativas à atuação dos gestores públicos e dos gastos governamentais.
Sobre o tema (Machado, 2007, p.20-21) assim opinou:

Outra questão é a informação para transparência. Nós falamos muito de e transparência, mas não é possível termos transparência das contas públicas quando o grosso da população brasileira, quando o grosso da intelectualidade contábil desse País não entende os nossos conceitos, não entende os nossos termos, quando os nossos jornalistas, por mais que se interessem, por mais que queiram, fazem uma confusão danada, e todos nós fazemos, com o empenhado, liquidado, pago, despesa, investimentos, gasto, custo. É um mar de nomes que não possuem o mesmo significado que na contabilidade empresarial. É preciso que avancemos nesses conceitos, para que sejam claros e compreensíveis pelos cidadãos brasileiros que pagam os seus impostos, para que tenhamos efetivamente, além dos controle internos e externo, também, o controle principal, que é o controle social. Não há como construir sistemas de controles suficientes para cobrir o tamanho que é esse Brasil, o tamanho que são as nossas organizações estaduais, federais e municipais, e assim por diante. É preciso avançar nos conceitos, torná-los claros, compreensíveis para a imensa maioria da população para que haja efetivamente o controle social. Para que tudo isso? Para que possamos efetivamente termos aquilo que os textos em inglês sempre colocam, accontability, tenhamos a efetiva responsabilização dos agentes públicos que são responsáveis pelos seus atos, e que tenham que prestar contas dos recursos públicos que são colocados em suas mãos, para que possam efetivamente prosseguir na melhoria do bem comum, prosseguir nos objetivos do crescimento e desenvolvimento desse país.
Neste evento foram debatidos vários temas cruciais para o desenvolvimento e modernização das finanças públicas nacionais, apresentadas sugestões para harmonização e adequação da Contabilidade Pública às exigências internacionais, dentre outros assuntos de relevância para a Contabilidade Governamental, que certamente nortearão mestres, responsáveis e autoridades que fornecem as diretrizes da Contabilidade no Setor Público. Releva destacar esse evento foi patrocinado pela cooperação entre o CFC e a STN, ou seja, os dois órgãos máximos de regulamentação de procedimentos contábeis, enquanto o Conselho de Gestão Fiscal, previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal não seja constituído.

Diga-se de passagem, que o Conselho de Gestão Fiscal terá papel preponderante na aplicação e interpretação advindas da harmonização, aplicação da legislação contábil e dos princípios contábeis, independentemente das atribuições dos tribunais de contas, visto que se trata de uma instância acima dos entes federativos, tendo em vista a sua competência para consolidar as contas públicas e efetuar o acompanhamento e a avaliação da política e da operacionalidade da gestão fiscal, 
Ademais esse órgão será composto por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de entidades técnicas representativas da sociedade. Desse modo, todos os aspectos e temas que envolvam assuntos contábeis, pertinentes à harmonização e interação entre os entes federativos, disseminação de boas práticas, padronização de prestações de contas e apresentação de demonstrativos relacionados à gestão fiscal, dentre outros, estarão pautados em decisões e atuação do referido Conselho. 

8.
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público
8.1. Conceitos e fundamentos
Em vários países, inclusive no Brasil, o segmento contábil vive momentos de grandes discussões, transformações e reflexões proporcionadas pela harmonização das normas internacionais de contabilidade. O intuito dessa harmonização é o de permitir que as informações contábeis sejam interpretadas com a maior uniformidade possível, por profissionais e empresas de países distintos, com culturas, realidades e níveis de renda diferenciados. 

No Brasil, por meio da promulgação da Lei n.º 11.638, de 28.12.2007, aperfeiçoada pela Lei n.º 11.941, de 27.05.2009, o Estado Brasileiro sinalizou aos mercados, a empresários, investidores e demais usuários das informações contábeis, no âmbito interno e externo, a intenção de adesão do País aos padrões internacionais de contabilidade. A citada Lei alterou dispositivos da Lei n.º 6.404, de 15.12.76, no que diz respeito à elaboração e apresentação das demonstrações contábeis.  

Sobre o tema, o presidente do CFC (Carneiro, 2010) assim se pronunciou: 

(...) as nossas demonstrações contábeis vão estar em condições de serem analisadas, da mesma forma que os países que estão implementando ou já implementaram as normas internacionais. Nós vamos falar uma mesma linguagem, produzir um mesmo nível de entendimento.

Pretende-se com a adesão, que as normas brasileiras de contabilidade estejam em sintonia com as determinações do Conselho Internacional de Normas Contábeis (IASB – International Accounting Standards Board) e com as Normas Internacionais de Auditoria e Asseguração emitidas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC – International Federation of Accountants).

No Brasil, para proceder aos estudos e a compatibilidade das normas vigentes com as normas internacionais de contabilidade foi instituído de forma especial pelo CFC um organismo de caráter privado, denominado de Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). O referido órgão possui por integrantes a ABRASCA, APIMEC NACIONAL, BOVESPA, Conselho Federal de Contabilidade, FIPECAFI e IBRACON, com direito a voto e, como participantes, sem direito a voto, o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), a Secretaria da Receita Federal e a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), e a depender da matéria outras entidades são chamadas a participar, a exemplo da STN no caso de assuntos afetos à Contabilidade Pública e as agências reguladoras naquilo que lhes dizem respeito.  

Quanto ao setor público, o conhecimento da adesão aos padrões internacionais tornou-se pública pela Portaria do Ministério da Fazenda n° 184, de 25.08.2008, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas no setor público (União, Estados, DF e Municípios) quanto aos procedimentos, práticas, elaboração e divulgação das demonstrações contábeis, de forma a torná-los convergentes com as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. As Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público constituem-se em um conjunto de regras e procedimentos de conduta que devem ser observadas como requisito para o exercício da profissão contábil, bem como os conceitos doutrinários, princípios, estrutura técnica e procedimentos a serem aplicados na realização dos trabalhos previstos nas normas aprovadas por resolução emitidas pelo CFC.

As NBCASP são convergentes com as Normas Internacionais de Contabilidade emitidas pelo IASB – Comitê Internacional de Normas de Contabilidade e as Normas Internacionais de Auditoria e Asseguração e as Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público emitidas pela IFAC – Federação Internacional de Contadores. As NBCASP compreendem o código de Ética Profissional do Contabilista, Normas de Contabilidade, Normas de Auditoria Independente e de Asseguração, Normas de Auditoria Interna e Normas de Perícia.

A Portaria nº 184/2008 determinou à STN/MF, órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, o desenvolvimento de ações no sentido de promover a convergência às Normas Internacionais de Contabilidade publicadas pela International Federation of Accountants - IFAC e às NBCASP editadas pelo CFC. O Poder Executivo Federal, no intuito de fortalecer o processo de adequação das normas brasileiras aos padrões internacionais, elevou o status normativo dos procedimentos da harmonização ante a edição do Decreto n.º 6.976, de 7.10.2009, que dentre outras disposições reafirmou a busca da convergência aos padrões internacionais de contabilidade, respeitados os aspectos formais e conceituais estabelecidos na legislação vigente. 

Desse modo, em consonância com referidos dispositivos, compete à STN/MF promover o acompanhamento contínuo das normas contábeis aplicadas ao setor público editadas pela IFAC e pelo CFC, de modo a garantir que os Princípios Fundamentais de Contabilidade sejam respeitados no âmbito do setor público. Merece destaque o fato de que reinava na administração pública o entendimento de que a observância dos princípios contábeis, editados por meio de resoluções pelo CFC, que constituem os fundamentos da ciência contábil, não era de aplicação obrigatória pelas unidades, órgãos e entidades representativos das administrações direta, autárquica e fundacional, a aplicação se restringia a empresas públicas e sociedades de economia mista, regidas pela Lei n.º 6.404/76. Vê-se, pois, que nem todos os seguimentos do Setor Público se respaldavam em princípios contábeis para efetuar os registros contábeis dos atos e fatos administrativos.  

8.2
Afinal, em que consistem as normas brasileiras de contabilidade? 

O foco principal das mudanças encontra-se delineado nas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), convergentes com as Normas Internacionais de Contabilidade emitidas pelo IASB – Comitê Internacional de Normas de Contabilidade e as Normas Internacionais de Auditoria e Asseguração e as Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público emitidas pela IFAC – Federação Internacional de Contadores, que se constituem em um conjunto de regras e procedimentos de condutas que devem ser observadas como requisito para o exercício da profissão contábil, bem como os conceitos doutrinários, princípios, estrutura técnica e procedimentos a serem aplicados na realização dos trabalhos previstos nas normas aprovadas por resoluções emitidas pelo CFC. 
Tais fatores resultam na passagem de uma contabilidade centrada no orçamento para uma contabilidade patrimonial, que é o objeto da ciência contábil, em qualquer parte do mundo. As mudanças não ocorrerão da noite para o dia, levará tempo para que os padrões contábeis internacionais transformem-se em rotinas no ambiente público, alguns conceitos e práticas, que necessitam ser aperfeiçoados, encontram-se arraigados há décadas nas praxes contábeis.

Em notícia veiculada na internet, (Hage, 2010) ao comentar os trabalhos de fiscalização da CGU, relativos aos Sorteios de Municípios, disse: "Boa parte das irregularidades encontradas nesse trabalho de auditoria não se deve a desvio ou a intenção de fraude, mas de despreparo, de desconhecimento da legislação". Segundo ele, faltam na maioria dos municípios sistemas de controle interno e conhecimento mínimo da legislação. Por isso, a controladoria faz um trabalho de apoio aos municípios. 

Infere-se das palavras do Sr. Ministro que a adoção das NBCASP, não passam simplesmente pela adoção e observância do arcabouço conceitual e normativo que as mesmas ensejam. Temos mais 5.500 municípios e a adoção e interpretação dessa nova cultura pelos entes municipais demandará tempo, demandará capacitação, treinamentos. Ademais, a maioria dos municípios não possui contabilistas em seus quadros de pessoal. Em regra um escritório na capital é que cuida dos serviços contábeis. Nem sempre os municípios dispõem de pessoal para ler, interpretar e aplicar os normativos. 

Assiste razão ao ministro quando diz que há despreparo e desconhecimento da legislação, se hoje já é assim, imagine quando os municípios tiverem a obrigatoriedade de registrar bens de uso comum do povo, efetuar cálculos de custos e apurar depreciação, tiver que efetuar registros de provisões e evidenciar em suas demonstrações os passivos ocultos. Entretanto, não se pode esmorecer ante as supostas dificuldades, mas impõe-se uma árdua tarefa para superar condicionamentos e costumes arraigados de longa data. 

Manifestando-se sobre o tema (Cruz, 2007, p. 115) se expressa: “Acho que gostamos muito de separar o setor empresarial do setor público estatal, mas não podemos ter municípios inteiros sem uma única pessoa que leia qualquer relatório. Eu me refiro às contabilidades municipais feitas em escritório. ’’

8.3 Resoluções aprovadas pelo CFC

Como parte do processo dinâmico de alinhamento, convergente às normas internacionais de contabilidade, o Plenário do CFC aprovou as dez primeiras Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, publicadas em 21.11.2008, que inclusive em função do dinamismo das mudanças, foram motivos de alterações no conteúdo de algumas dessas normas: 

· Resolução CFC n.º 1.128/08 – aprova a NBC T 16.1 – Conceituação, Objeto e Campo de Aplicação;
· Resolução CFC n.º 1.129/08 – aprova a NBC T 16.2 – Patrimônio e Sistemas Contábeis;

·  Resolução CFC n.º 1.130/08 – aprova a NBC T 16.3 – Planejamento e seus Instrumentos sob o Enfoque Contábil;

·  Resolução CFC n.º 1.131/08 – aprova a NBC T 16.4 – Transações no Setor Público;

· Resolução CFC n.º 1.132/08 – aprova a NBC T 16.5 – Registro Contábil;

· Resolução CFC n.º 1.133/08 – aprova a NBC T 16.6 – Demonstrações Contábeis;

·  Resolução CFC n.º 1.134/08 – aprova a NBC T 16.7 – Consolidação das Demonstrações Contábeis;

· Resolução CFC n.º 1.135/08 – aprova a NBC T 16.8 – Controle Interno;

· Resolução CFC n.º 1.136/08 – aprova a NBC T 16.9 – Depreciação, Amortização e Exaustão;

· Resolução CFC n.º 1.137/08 – aprova a NBC T 16.10 – Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em Entidades do Setor Público.

8.4
Especificidades das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública 
Dentre as normas, a NBCT 16.2 – que dispõe sobre o patrimônio público e os sistemas contábeis - define a composição do patrimônio em ativo, passivo e patrimônio líquido, enfatizando que o ativo circulante compõe das disponibilidades com liquidez imediata e dos bens e direitos realizáveis até o término do exercício social seguinte. Como passivo é definido as obrigações do ente da federação e as obrigações de terceiros em que o ente é mero depositário fiel. Já o patrimônio líquido será a diferença entre o ativo e o passivo.

Quanto aos sistemas contábeis, utilizados no setor público, estes passam a denominar-se subsistemas, e inclui-se um novo subsistema para a contabilidade aplicada ao setor público - o sistema de custos. Conseqüentemente, a contabilidade das entidades públicas apresenta, agora, cinco subsistemas contábeis, a saber: orçamentário, financeiro, patrimonial, custos e compensação. 
O Subsistema de Custos, implantado pela NBCT 16.2, em que pese à incipiência e carecer de regulamentação, contribuirá para uma melhor aferição do desempenho e dos resultados dos programas e das atividades governamentais, proporcionando a obtenção de resultados mais confiáveis e a elaboração de indicadores contábeis consistentes, que melhor medirão a eficiência dos resultados produzidos.  
Sabe-se que os custos são gastos incorridos até a conclusão do produto, mas estudos já estão sendo efetuados para a implantação da apuração de custos em todos os seguimentos da administração pública, cogita-se que os custos aplicados a esfera privada interferirão na esfera pública, considerando que a contabilidade aplicada ao setor público caminha para a similaridade com a contabilidade privada. 

A NBCT 16-3 - dispõe sobre o planejamento sobre enfoque patrimonial - relatando que as entidades terão seus planos hierarquicamente ligados, abrangendo as metas realizadas e aquelas que serão realizadas. A NBCT 16.4 argumenta acerca das transações do setor público, que representam todas as variações patrimoniais que serão registradas em estrita observância as normas brasileiras de contabilidade, classificando de acordo com seus efeitos no patrimônio público em econômica-financeira e administrativas.

O registro contábil é enfocado na NBCT 16.5, assegurando as características das informações contábeis e relatando que as entidades manterão de forma uniformizada registro contábil, integrando com o plano de contas.

As demonstrações contábeis pertinentes às entidades públicas têm sua regulamentação evidenciada na NBCT 16.6. Destaca-se a inserção de duas novas demonstrações para tais entidades: a demonstração do Fluxo de Caixa e a do Resultado Econômico. 

A demonstração do Fluxo de Caixa poderá elaborada tanto pelo método direto quanto pelo método indireto, enquanto a Demonstração do Resultado Econômico será elaborada em consonância com o sistema de custos, sendo elaborada de forma dedutiva e contendo em sua composição, no mínimo, os seguintes elementos: a receita operacional, os custos e o resultado econômico apurado.

As demais demonstrações contábeis exigidas pela Lei 4.320/64, ainda vigente, que estatui normas de Direito financeiro, para elaboração e consolidação dos balanços e orçamentos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, permanecem inalteradas. Quais sejam: o Balanço orçamentário, o Balanço Financeiro, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais. 

O Balanço Orçamentário evidenciará o confronto entre as receitas e despesas previstas e as realizadas e o Resultado Geral Orçamentário. 

O Balanço Financeiro evidenciará a receita e a despesa e o Resultado Financeiro do Exercício, proveniente da diferença entre o Saldo Disponível anterior e o atual, sendo superávit financeiro (quando o saldo disponível atual superar o anterior) e déficit financeiro (quando ocorrer situação oposta).  

O Balanço Patrimonial denotará o ativo (Financeiro, Permanente, Saldo Patrimonial Negativo e o Compensado), o Passivo (Financeiro, Permanente, Saldo Patrimonial Positivo e o Compensado) e o Saldo Patrimonial resultante da diferença entre o Ativo Real (soma do Ativo Financeiro e Ativo Permanente) e o Passivo Real (Passivo Financeiro e o Passivo Permanente).

Enquanto a Demonstração das Variações Patrimoniais demonstrará as Variações Ativas representadas pelo grupo de Receitas e Resultado Orçamentário Positivo, respectivamente, classes 4 e 6 do Pano de Contas Único da Administração Pública Federal, as Variações Passivas composta pelas Despesas e Resultado Orçamentário Negativo, respectivamente, classes 3 e 5 do referido Plano de Contas.


O controle interno foi evidenciado na NBCT 16-8, sendo classificado em administrativo, contábil e normativo.


Os dispositivos sobre depreciação, amortização e exaustão são evidenciados na NBCT 16-9 relatando que não incidirão depreciação, amortização e exaustão sobre bens naturais que são atribuídos valores, bens de uso comum de povo que são atribuídos valores, terrenos urbanos e rurais e animais destinados a preservação e a exposição.

A Contabilidade Pública sempre deu prioridade e sempre esteve focada na questão orçamentária. A questão patrimonial da gestão pública nunca foi bem explorada no âmbito da administração direta, das autarquias e fundações. Ao gestor público somente era permitido trabalhar e registrar os fatos e atos resultantes de despesas contempladas em cada LOA aprovada pelo Poder Legislativo, fato que privilegia o princípio da anualidade orçamentária.

Em que pese o patrimônio ser o objeto de qualquer seguimento ou ramo contábil, a questão patrimonial não era tratada na administração pública. Os registros de provisões para pagamento de décimo terceiro salário, férias, por exemplo, não eram registrados como provisões, e o surgimento de eventuais passivos também não era objeto de registro da obrigação, sob a justificativa de que não transitaram pela execução orçamentária.  O fato desvirtua a apresentação das demonstrações contábeis que não refletem com fidedignidade a composição do patrimônio público e suas alterações ao longo dos exercícios. 


Outra questão, diz respeito aos bens de uso comum do povo que não são objeto de registro contábil pelo setor público, veja o Parque da Cidade de Brasília, por exemplo, patrimônio público inquestionável, no centro da capital federal, de extremo valor econômico, que, no entanto, não está valorado nem possui registrado contábil.  A área desse patrimônio poderia ser objeto de invasões ou reduções legais que a sociedade não sentiria qualquer diferença, pois, tais diminuições não possuem reflexos contábeis. 

Desse modo, a contabilidade pública nacional, em que pese à necessidade de regulamentação de vários procedimentos, dada a sua especificidade, estará voltada atualmente não apenas aos aspectos orçamentários, mas principalmente aos aspectos patrimoniais que é o foco principal da contabilidade.

(Feijó, 2007, p. 119) assim se expressa:  

A legislação do País, os entendimentos, os conceitos não são tão colocados à mesa de uma forma clara tão clara, dado que há uma legislação que vem de 64 e outras legislações foram acontecendo, a própria Constituição trazendo um novo marco e a Lei de Responsabilidade Fiscal, alguns conflitos residem nesse processo de harmonização. É muito importante para a consolidação da Lei de Responsabilidade Fiscal para sua credibilidade a harmonização dos conceitos e procedimentos estabelecidos.

Nota-se que a LRF foi sábia e já se antecipava ao momento vivido pela Contabilidade Pública quando definiu no inciso II do art. 50 que a Contabilidade Pública deveria observar as normas de contabilidade e ater-se não apenas a aspectos orçamentários, haja vista que além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a despesa e a assunção de compromisso deveria ser registradas segundo o regime de competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa. 

Mediante tal disciplinamento têm-se os efeitos decorrentes da sobreposição do regime contábil ao regime orçamentário, que norteiam o momento de reconhecimento da receita e despesa pública e busca consolidar toda legislação referente à receita e despesa, aprofundando conceitos e procedimentos contábeis, em que se distinguem os conceitos de Receita Econômica (enfoque patrimonial) e Receita Orçamentária.

As práticas contábeis disseminam a idéia de que a receita deve ser reconhecida no momento em que ocorre o fato gerador, por meio de contas patrimoniais, ainda que não tenha ocorrido seu ingresso (receita orçamentária), e, ainda, distingue os conceitos de Despesa Econômica (Enfoque Patrimonial) e de Despesa Orçamentária, provocando a idéia de que uma despesa orçamentária nem sempre causará um impacto patrimonial correspondente. Práticas que buscar dotar os mecanismos contábeis de transparência. 

O (Slomski, 2007, p. 102-) assim se expressa: 

(...) O terceiro ponto que queria chamar atenção é a transparência, que é o objetivo maior da contabilidade pública, e é uma viga-mestra da Lei de Responsabilidade Fiscal. Temos vários relatórios, que são absolutamente essenciais para o cumprimento das regras. Quer dizer, a lei está assentada em regras de transparência. Sem a transparência nós não poderemos assegurar o cumprimento das regras. E a contabilidade pública desempenha papel importante, porque depende da informação, disponível em outros sistemas, ou seja, utiliza informações de sistemas disponíveis, como fonte de informação para múltiplos agentes. E nesse sentido vai ser preciso fazer um esforço para selecionar essas informações pela relevância. 

Como se pode asseverar, esta é uma época de grandes mudanças no mundo contábil, que atingem tanto o setor privado como o setor público. De modo especial, no setor público, elas representam uma verdadeira revolução no arcabouço conceitual, nos procedimentos de escrituração e nas técnicas de evidenciação.

Os recursos da tecnologia da informação, utilizados atualmente como ferramenta e suporte contábil, devem ser aperfeiçoados para que o País possa evidenciar, em tempo real, demonstrações contábeis que consolidem os dados de todos os entes federativos, em todos os níveis de governo, que proporcionem a real situação financeira do País ao lado de outros informes de natureza econômica apresentados por outros órgãos governamentais que fornecem informes específicos.

Sobre a sistemática contábil (Feijó, 2007, p.122), assim se posiciona:

Um sistema de contabilidade sofisticado terá que cuidar do controle integrado do fluxo de caixa entre ativos e passivos, terá que cuidar da execução orçamentária e financeira, com vários aspectos rondando a esse núcleo, como relatórios LRF, programação orçamentária e financeira, patrimônio, convênios, conta única e outros aspectos.

Em suma, preponderam-se as seguintes inovações aplicáveis ao Setor Público: a) Os atuais sistemas contábeis Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de Compensação, são transformados em subsistemas e a estes se agrega o subsistema de custos; b) amplia-se o controle contábil sobre os instrumentos de planejamento, onde além de evidenciar a execução orçamentária anual (LOA), pretende-se acompanhar a cumprimento das metas estratégicas contidas no PPA; c) as transações no setor público devem ser reconhecidas e registradas integralmente quando da ocorrência do fato gerador, independente de serem resultantes ou não da execução orçamentária (observância do princípio da oportunidade); d) ratifica a elaboração do Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, e inova ao instituir a utilização da Demonstração dos Fluxos de Caixa e da Demonstração do Resultado Econômico; e) realça o amplo o campo de atuação do Controle Interno Contábil, visto que este deve abranger todo o patrimônio da entidade, diferentemente da visão orçamentária imposta pela Lei Federal n.º 4.320/64; f) o foco das inovações dizem respeito a avaliação e mensuração de ativos e passivos em Entidades do Setor Público, que passam a ter incidência de depreciação, amortização, exaustão. 

(Dáros e Pereira, 2009) em artigo na internet, ao analisarem os novos dispositivos, aplicáveis ao setor público, afirmam que:

(...) as normas trazem inovações para a contabilidade pública, tais como previsão de depreciação, adoção do regime da competência para receitas e despesas, contabilização dos bens de uso comum e relatórios de fluxo de caixa. Esses pontos contribuem para a correção do enfoque da contabilidade aplicada ao setor público estritamente ligada à execução dos orçamentos públicos, abrangendo também aspectos da contabilidade patrimonial.

(Veríssimo, 2009) Presidente da Associação dos Contadores Municipais de São Paulo, expôs sua visão sobre a adaptação do Setor Público às regras internacionais de Contabilidade, da seguinte forma: “tanto os profissionais que atuam no meio privado quanto os da área pública, enfrentarão o desafio de assimilar as mudanças e colocá-las em prática”, e enfatizou:

(...) É uma forma de o Governo Federal mostrar um engajamento e compromisso com todo o movimento da Contabilidade Pública, resgatando a Contabilidade como ciência, elevando o nível de institucionalização no processo de convergência, enfocando uma necessidade de haver consonância com as práticas aplicadas no mundo globalizado. É um verdadeiro marco para a modernização da Contabilidade Pública, que permite ao Brasil convergir para um padrão internacional. A convergência permitirá ainda maior transparência das contas públicas. 

A adoção de práticas contábeis que possam ser interpretadas de maneira uniforme, externa e internamente, fortalecerá a credibilidade da informação, o acompanhamento e a comparação da situação econômico-financeira e do desempenho dos entes públicos, além de ensejar a economicidade e eficiência na alocação de recursos.


Vivemos em um contexto de integração mundial, onde os dados e informações produzidos por empresas e governos não são apenas para consumo interno. Na nova ordem mundial, imposta pela globalização, os mercados, os investidores, a sociedade, as corporações, e os próprios governos, necessitam de informações tempestivas e confiáveis para controlar, avaliar e reprogramar seus interesses e ações. Nesse sentido, o setor público deve divulgar informações contábeis transparentes e comparáveis, que sejam compreendidas por analistas financeiros, auditores, contabilistas, independente de sua origem e localização. 

Nesse novo cenário, a transparência das demonstrações contábeis, das contas e dos gastos públicos, é motivo de constantes análises e aprofundados questionamentos, por parte dos cidadãos, da imprensa, dos órgãos de controles, das entidades nacionais representativas da sociedade organizada e, de forma especial, por organismos, governos e entidades internacionais, haja vista a crescente inserção, participação e influência do País em questões de natureza econômica, política e social - nessa nova ordem mundial. Assim, em função do desenvolvimento econômico alcançado e da importância atribuída ao País no cenário internacional, justifica-se a necessidade de alinhamento e convergência das práticas contábeis vigentes no setor público nacional às normas internacionais de contabilidade. 

8.5 
Aplicabilidade das Normas Brasileiras de Contabilidade
SITUAÇÕES ANTES E DEPOIS DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO

	ANTERIOR
	FUTURA

	Registros contábeis focados na execução orçamentária e financeira. Os direitos e obrigações são registrados se os fatos contábeis resultantes da execução orçamentária e financeira produziram conseqüências patrimoniais. Os atos administrativos também são registrados em conseqüência da execução do orçamento (cauções, por exemplo). Não se registram os dispêndios incorridos sem que haja a correspondente autorização orçamentária
	A Contabilidade Pública passa a utilizar de forma plena os princípios contábeis instituídos pelo CFC. Desse modo, os registros contábeis espelharam mais fidedignidade a composição  patrimonial. Os gestores públicos, em observância aos princípios da competência e da oportunidade, passam a registrar os atos e fatos que resultam em direitos, obrigações e controle, independentemente de passagem pela execução orçamentária ou financeira. 

	Predominância dos atos de execução do orçamento (contabilidade orçamentária).
	Foco na contabilidade patrimonial, sem perda das exigências legais da contabilidade orçamentária.

	Registro contábil dos bens públicos dominicais e os de uso especial.
	A Contabilidade passa a registrar todos os bens, inclusive os de uso comum, tais como: praças, rodovias, pontes. 

	Enfoque meramente contábil.
	O foco contábil passa a ser o gerencial, auxiliando o processo de tomada de decisões.

	Sistemas de contas: orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação.
	Os sistemas contábeis são transformados em subsistemas contábeis.

	Não há disciplinamento para mensuração de custos na administração direta, autarquias ou fundações públicas (poucos órgãos possuem sistemática de custos).
	Implantação do Subsistema de Custos.

	Estatais dependentes sujeitas respectivamente às condições das Leis 4.320/64 e 6.404/76.
	Em princípio não sofrerão alterações  relevantes resultantes  das NBCASP. 

	Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista regidas, exclusivamente, pela Lei 6.404/76.
	Não sentirão os efeitos das alterações na contabilidade pública. 

	Cada ente federativo possui plano de contas específico.
	Adoção de Plano de Contas Unificado que atenda indiferentemente às três esferas de governo, respeitada, no entanto, as necessidades e práticas locais. 

	Estrutura dos balanços de acordo com a Lei 4.320/64.
	Estrutura das demonstrações contábeis convergentes às normas internacionais, respeitada as particularidades da legislação nacional.

	Demonstrativos contábeis: Demonstração das Variações Patrimoniais, Balanços orçamentário, Financeiro e Patrimonial.
	Além dos existentes serão exigidas a Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e a Demonstração do Resultado Econômico (DRE).

	Regime de competência para as despesas e de caixa para as receitas públicas.
	O regime de competência para as despesas e de caixa para as receitas por tratar-se da aplicação de fatos pertinentes à contabilidade orçamentária, continuam a serem observados normalmente. 

	Procedimentos contábeis específicos em cada esfera de governo.
	Consolidação de toda legislação referente à receita e despesa, aprofundando conceitos e procedimentos contábeis.

	Predominância dos atos de execução orçamentária e financeira – contabilidade orçamentária.
	Foco na contabilidade patrimonial, sem perda das exigências e formalidades próprias da contabilidade orçamentária.

	Os direitos provenientes da dívida ativa são registrados no momento do fato gerador, assim como algumas receitas. As obrigações decorrentes de precatórios, obrigações de exercícios anteriores, passivos em geral não são regularmente contabilizados na ocorrência do fato gerador.
	Todos os direitos e obrigações serão registrados no momento da ocorrência do fato gerador. Assimilando a composição contábil do patrimônio público à do setor privado. 

	Não há regras para cálculo e registro de depreciação, exaustão e amortização, para a administração direta, autarquias e fundações.
	Em observância aos princípios da competência e da oportunidade todas as alterações resultantes ou independentes da execução orçamentária ou financeira, ao lado dos atos potenciais passam a ser registrados.  

	Regime de competência
	As variações patrimoniais serão reconhecidas pelo regime de competência patrimonial, visando garantir o reconhecimento de todos os ativos e  passivos  das  entidades  que  integram  o  setor  público,  conduzir a  contabilidade  do  setor  público  brasileiro  aos  padrões  internacionais  e  ampliar  a transparência sobre as contas públicas.

	Fonte Própria


9.
Órgão Central de Contabilidade

9.1 
Atuação do Órgão Central de Contabilidade

A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (STN), na condição de órgão Central do Sistema de Contabilidade e responsável pela normatização dos procedimentos contábeis, para as três esferas de governo, até que seja constituído o Conselho de Gestão Fiscal, previsto na LRF, vem desenvolvendo esforços no sentido de compatibilizar as regras e procedimentos contábeis às normas legais. 

Dentre os normativos editados, destaca-se o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, elaborado pela STN/MF, a ser utilizado de forma compulsória pela União, Estados, DF e Municípios, que é composto dos seguintes cadernos: a) Procedimentos contábeis orçamentários; b) Procedimentos Contábeis Patrimoniais; c) Procedimentos Contábeis Específicos; d) Plano de Contas Aplicado ao Setor Público; e e) Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, sendo que o primeiro foi elaborado em conjunto com a SOF. Conforme o cronograma fixado pelo Ministério da Fazenda, todos os cadernos, embora já possam ser utilizados de forma facultativa, passam a ser de utilização obrigatória pela União, Estado e DF, a partir de 2012, completando-se o ciclo em 2013 com a obrigatoriedade de utilização pelos Municípios.

Essa nova documentação, que busca uniformizar procedimentos para todos os entes federativos, provocará sensíveis mudanças na forma da consolidação e padronização das contas públicas, bem como na apresentação dos demonstrativos contábeis, haja vista os novos horizontes proporcionados por um Plano de Contas único, a ser observado por toda Administração Pública, em todos os níveis conjugado com os reflexos proporcionados pela observância dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicáveis ao Setor Público. 

A convergência possibilitará a consolidação dos dados contábeis de todos os entes governamentais, de forma padronizada e convergente, o que permitirá conhecer, de forma mais evidente, a dimensão fiscal das contas nacionais, a real situação das finanças públicas do país e a real situação patrimonial do setor público nacional. No entanto, os normativos que regem a Contabilidade Pública e a cultura reinante necessitarão de transformações e aperfeiçoamentos para se adequarem a essa nova conjuntura.  

9.2
O novo Plano de Contas Aplicado à Administração Pública 

Em conformidade com o entendimento expresso na Portaria STN/MF n.º 467, de 6 de agosto de 2009, que instituiu os cadernos indicados no item precedente,  a União e os demais entes federativos adotarão um novo Plano de Contas que se encontra em consonância com as adequações advindas da convergência às normas internacionais públicas e adequado à realidade da Contabilidade Pública Nacional. O atual Plano de Contas ainda em utilização possui a seguinte estrutura: 

1. Ativo




2. Passivo

1.1. Circulante




2.1. Circulante

1.2. Realizável a Longo Prazo


2.2. Exigível a Longo Prazo

1.4. Permanente



2.3. Resultados de Exercícios. Futuros

1.9. Ativo Compensado



2.9. Passivo Compensado

3. Despesas




4. Receitas
3.3. Despesas Correntes



4.1. Receitas Correntes

3.4. Despesas de Capital


4.2. Receitas de Capital

                                                          

4.9. Deduções da Receita

5. Resultado do Exercício Diminutivo

6. Resultado do Exercício Aumentativo

5.1. Resultado Orçamentário


6.1. Resultado Orçamentário

5.2. Resultado Extra-Orçamentário 

6.2. Resultado Extra-Orçamentário

                                                                         
6.3. Resultados Apurado

O futuro Plano de Contas da Administração Pública, base para toda sistematização contábil, será composto pelos seguintes elementos: Tabela de atributo da conta contábil, Relação de contas e Estrutura Padronizada de Contas.

Os atributos da conta contábil é o conjunto de características que as individualizam, diferenciando de outra conta pertencente ao plano de contas, podendo ser definidos por conceitos teóricos, força legal ou por características operacionais do sistema utilizado. 

	1. ATIVO 

1.1 Circulante

1.1.1 Disponível

1.1.2 Créditos em Circulação

1.1.3 Bens e Valores em Circulação

1.1.4 Investimentos dos Regimes Próprios de Previdência
1.2 Ativo não Circulante

1.2.1 Realizável a Longo Prazo

1.2.2 Investimento

1.2.3 Imobilizado

1.2.4 Intangível
	2. PASSIVO 

2.1 Circulante

2.1.1 Valores de Terceiros

2.1.2 Obrigações em Circulação

2.2. Passivo não Circulante

2.2.1 Obrigações Exigíveis a Longo Prazo

2.5. Patrimônio Líquido

2.5.1 Patrimônio Social/Capital Social

2.5.2 Reservas de Capital

2.5.3 Ajustes de Avaliação Patrimonial

2.5.4 Reservas de Lucros

2.5.5 Ações em Tesouraria

2.5.6 Resultados Acumulados

2.5.6.1 Do Exercício

2.5.6.2 Exercícios Anteriores

	3. VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA
3.1. Pessoal e Encargos Sociais

3.1.1 Remuneração Pessoal

3.1.2 Obrigações Patronais

3.1.3 Benefícios a Pessoal

3.19 Outras Variações patrimoniais Diminutivas- Pessoal e Encargos
3.2 Benefícios Sociais

3.2.1 Aposentadorias e Reformas

3.2.2 Pensões 

3.2.3 Benefícios Assistenciais

3.2.9 Outras Variações Patrimoniais

Diminutivas- Benefícios Sociais
3.3. Uso de Bens e Serviços

3.3.1 Material de Consumo 

3.3.2 Serviços 

3.3.3 Depreciação, Amortização Exaustão 

3.4 Financeiras

3.4.1 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos obtidos
3.4.2 Demais Juros e Encargos 

3.4.3 Variações Cambiais

3.4.4 Descontos Concedidos 

3.4.9 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras

3.5 Transferências 

3.5.1 Governamentais

3.5.2 Não Governamentais 

3.6 Tributárias e Contributivas

3.6.1 Tributos

3.6.2 Contribuições

3.9 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas
	4. VARIAÇÃO PATRIMONIALAUMENTATIVA

4.1. Tributárias

4.1.1 Impostos

4.1.2 Taxas

4.1.3 Contribuições de Melhoria

4.2 Contribuições

4.2.1 Contribuições Sociais

4.2.2 Contribuições Econômicas

4.3. Exploração de Bens e Serviços

4.3.1 Exploração de Bens

4.3.2 Exploração de Serviços

4.4 Financeiras

4.4.1 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos concedidos

4.4.2 Demais Juros e Encargos

4.4.3 Variações Cambiais

4.4.4 Descontos obtidos

4.4.5 Remuneração das Disponibilidades

4.4.9 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras

4.5. Transferências Governamentais

4.5.1 Governamentais    

4.5.2 Não Governamentais

4.9 Outras Variações Patrimoniais aumentativas

	5. CONTROLE DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
5.1.  Planejamento Aprovado

5.1.1 PPA – Aprovado

5.1.2 PLOA 

5.2. Orçamento Aprovado

5.2.1 Previsão da Receita 

5.2.2 Fixação da Despesa

5.3. Inscrição em Restos a Pagar
5.3.1 Inscrição de RP não Processados

5.3.2 Inscrição de RP Processados liquidação


	6. CONTROLE DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

6.1. Execução do Planejamento

6.1.1 Execução do PPA

6.1.2 Execução do PLOA

6.2. Execução do Orçamento

6.2.1 Execução da Receita

6.2.2 Execução da Despesa

6.3. Execução em Restos a Pagar

6.3.1 Execução de RP não Processados

6.3.1.1 RP não Processados a liquidar

6.3.1.2 RP não Processados em liquidação

6.3.1.3 RP não Processados liquidado a pagar

6.3.1.4 RP não Processados. Pago

6.3.2 Execução de RP Processados

6.3.2.1 RP Processados a pagar

6.3.2.2 RP Processados. Pago

	7. CONTROLE DE DEVEDORES

7.1 Atos Potenciais 

7.1.1 Atos Potenciais do Ativo 

7.1.2 Atos Potenciais do Passivo 

7.2. Administração Financeira 

7.2.1 Programação Financeira 

7.2.2 Disponibilidades por Destinação

7.3. Dívida Ativa

7.3.1 Controle da Dívida Ativa

7.4 Riscos Fiscais

7.4.1 Controle de Riscos Fiscais 7.8 Custos

7.9 Outros Controles 
	8. CONTROLE DE CREDORES 

8.1. Execução dos Atos Potenciais

8.1.1 Execução dos Atos Potenciais do Ativo

8.1.2 Execução dos Atos Potenciais do Passivo

8.2. Execução da Administração Financeira

8.2.1 Execução da Programação Financeira

8.2.2 Execução das Disponibilidades por Destinação

8.3. Execução da Dívida Ativa

8.3.1 Créditos a Encaminhar para Dívida Ativa

8.3.2. Créditos Encaminhados para Dívida Ativa

8.3.3 Créditos a Inscrever em Dívida Ativa

8.3.4 Créditos a Inscrever em Dívida Ativa Devolvidos

8.3.5 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a receber

8.3.6 Créditos Inscritos em Dívida Ativa recebidos

8.4. Execução dos Riscos Fiscais

8.4.1 Riscos Fiscais Previstos

8.4.2 Riscos Fiscais Confirmados

8.8. Apuração de Custos

8.9 Outros Controles

	Fonte: STN/MF


Nesse novo Plano de Contas aplicado a Administração Pública a relação de contas possuirá a seguinte definição quanto aos grupos.

Ativo (1): são os bens e direitos.

Passivo (2): são as obrigações

Variação Patrimonial diminutiva (3): é decréscimo no benefício econômico durante o período contábil, sob a forma de saída de recurso ou redução de ativo ou incremento de passivo, que resulte em decréscimo do patrimônio líquido e que não sejam provenientes da distribuição aos proprietários da entidade.

Variação Patrimonial Aumentativa (4): é aumento do benefício econômico durante o período contábil, sob a forma de entrada de recurso ou aumento de ativo ou redução de passivo, que resulte em aumento do patrimônio líquido e que não sejam provenientes de aporte aos proprietários da entidade.

Controle da aprovação e execução do planejamento e orçamento: compreendem as contas com função de registrar os atos e fatos ligados à execução orçamentária e financeira.

Controles Devedores e Credores (7 e 8): compreendem as contas nas quais são registradas os denominados atos potenciais e contas com função precípua de controle.

Nessa nova estrutura foram eliminados os grupos do balanço patrimonial vigente desde a lei 6.404/76, em que havia: Ativo Circulante, Realizável a Longo Prazo e Permanente e o Passivo em Circulante, exigível a Longo Prazo, resultado de Exercício Futuro e Patrimônio Líquido. A nova estrutura do Balanço patrimonial aplicado a esfera privada apresenta o Ativo subdividido em Circulante e Não Circulante e o Passivo em Circulante e Não Circulante.

Vale ressaltar, que a nova estrutura do Plano de Contas da Administração Pública Federal, quanto às classes do Ativo e Passivo, introduziu a metodologia incorporada à contabilidade aplicada à esfera privada, trazidas pela lei 11.638, que altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e estende às sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e divulgação de demonstrações financeiras. 

10.
Conclusões 
Verifica-se uma evolução gradual da Contabilidade Pública ao longo dos anos, mesmo com a ausência da lei de finanças preconizada pela Carta Magna e considerando que a Lei nº 4.320/64 encontra-se superada em boa parte de seus dispositivos, haja vista que não sofreu qualquer alteração conceitual para adaptar-se as novas ferramentas da tecnologia da informação que foram incorporados as finanças públicas ao longo dos anos. O impulso que movimentou o setor contábil nacional iniciou-se com a promulgação da LRF que trouxe instrumentais para uma gestão pública mais transparência, rica em informações e que preconiza uma gestão fiscal responsável, no entanto, o grande sobressalto, nesta década, ocorreu com a adesão do País às Normas Internacionais de Contabilidade.
Constata-se que a contabilidade pública nacional passa por profundas transformações motivadas pela adesão do país aos padrões e normas internacionais de contabilidade, e pela adoção dos Princípios de Contabilidade aplicáveis ao Setor Público, que ditarão a tendência da Contabilidade Pública Nacional nos próximos anos. Tais modificações visam dar similaridade à contabilidade aplicada ao setor público da forma e dos princípios gerais da ciência contábil aplicados ao setor privado, sem, no entanto, deixar de observar as particularidades do setor público. 

A Contabilidade Pública é o centro de realimentação e integração do ciclo de gestão que inclui sistemáticas de planejamento, orçamento, execução e avaliação, pois cuida do registro dos atos e fatos administrativos, sendo que a confiabilidade desses registros vai garantir a integridade da informação em todos os eixos do ciclo. O futuro enseja uma contabilidade uniforme e transparente que seja praticada por todos os entes federativos e que permitirá maior convergência e interação entre os executores contábeis. 

Quando todos os entes federativos estiverem utilizando de forma plena todos os novos dispositivos contábeis, a contabilidade financeira disporá de informações mais consistentes que refletirão a real situação fiscal e patrimonial do País. A padronização de procedimentos e a utilização de um plano de contas nacionalmente unificado também permitirá a geração de dados contábeis que poderão ser comparados ao longo dos anos. 

As mudanças são fortes e encenam algumas dificuldades, principalmente de natureza cultural. Essas mudanças deverão ser assimiladas aos poucos, não ocorrerão da noite para o dia. 
Verifica-se, pois, ao longo dos anos, maior interesse e participação da sociedade na condução da coisa pública. Essa interação ocorreu na medida em que a Contabilidade Pública também evoluiu e pode oferecer informações detalhadas, consistentes e tempestivas à tomada de decisão. O grande saldo ocorreu com a implantação do Siafi e o impulso maior foi dado com a promulgação da LRF, no entanto, a informação contábil deve ser transparente em todos os níveis e todas as esferas governamentais, como determina a alteração ocorrida na LRF. 

Conclui-se, pois, que as alterações nas Normas Brasileiras de Contabilidade refletirão melhorias significativas na produção e geração de informações orçamentárias, financeira e patrimonial, que permitirão maior transparência da gestão pública. Enfim, espera-se que essa nova contabilidade que se aventa, possa oferecer à sociedade, em futuro próximo, informações produtivas que contribuam de modo efetivo para uma gestão mais eficiente na aplicação dos recursos públicos, proporcionando assim o resguardo e a valorização das finanças e do patrimônio público, em prol da própria sociedade que em última instância financia os dispêndios e as ações governamentais.  
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